
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL

Parecer n.º 197/2017-PG                            Novo Hamburgo-RS, 5 de dezembro de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Câmara Municipal de Novo Hamburgo
NOVO HAMBURGO-RS

Senhor Presidente:

Cuida  o  presente  parecer  do  exame  de  juridicidade  do  Projeto  de  Lei  n.º

136/2017, de autoria do Vereador Inspetor Luz, cujo objeto é dispor sobre o direito das

pessoas com deficiência visual de receber o boleto do pagamento do imposto predial e

territorial urbano – IPTU confeccionados em sistema Braille.

É o relatório.

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:
[…]
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
[…]
Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar
concorrentemente sobre:
[…]
XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
[…]
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
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Inicialmente,  devemos notar  que aos municípios  compete,  modo concorrente

com os demais entes federados, a promoção da proteção e da inclusão das pessoas com

deficiência, legislando, dentro dos lindes dessa competência, de forma suplementar à

legislação  estadual  e  nacional.  Assim,  o  objeto  da  proposição  reveste-se  de

constitucionalidade formal subjetiva no que concerne à entidade produtora da matéria

legislativa (o município). Resta, portanto, a análise da matéria versada sob o aspecto da

existência – ou não – de iniciativa privativa de órgão.

Nesse sentido, estabelece a Constituição:

Art.  61.  A iniciativa  das leis  complementares  e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal,  aos Tribunais Superiores,  ao Procurador-Geral  da  República  e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[…]
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;
[…]
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento
de  cargos,  estabilidade  e  aposentadoria;  (redação  dada  pela  Emenda
Constitucional n.º 18/1998)
[…]
e)  criação  e  extinção  de  Ministérios  e  órgãos  da  administração  pública,
observado o disposto no art. 84, VI; (redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 32/2001)

Analisando o projeto de lei, é possível depreender constitucionalidade formal

subjetiva.  Não  podemos  olvidar  que  a  competência  privativa  de  órgão  quanto  à

iniciativa  do  processo  legislativo,  por  constituir  hipótese  excetiva  e  mitigadora  da

competência  constitucional  do  Poder  Legislativo,  deve  ser  interpretada  de  modo

restritivo.  Ainda,  devemos  considerar  que,  em  virtude  do  princípio  da  simetria,  a

disciplina constitucional regedora do processo legislativo é de aplicação compulsória

aos demais entes federados.

Assim,  evidenciado  que  a  proposição  não  cuida  da  criação,  extinção  ou
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alteração  da  estrutura  de  órgão  público  ou  definição  de  sua  competência,  impende

reconhecer  a constitucionalidade de seu objeto.  Nesse sentido,  é  a jurisprudência do

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade.  Lei  nº 11.521/2000 do Estado do Rio
Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na
internet  dados  relativos  a  contratos  de  obras  públicas.  Ausência  de  vício
formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização.
Constitucionalidade. […] 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na
imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não
depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo.  A lei em questão não
cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova
atribuição  a  órgão  da  administração  pública.  O  fato  de  a  regra  estar
dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de
iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado.  Não  incide,  no  caso,  a
vedação constitucional (CF, art.  61,  § 1º,  II,  e).  3.  A legislação estadual
inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais específica, a da
transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto
de aprimoramento da necessária transparência das atividades administrativas,
reafirmando  e  cumprindo  o  princípio  constitucional  da  publicidade  da
administração  pública  (art.  37,  caput,  CF/88).  4.  É  legítimo  que  o  Poder
Legislativo, no exercício do controle externo da administração pública, o qual
lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas
de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas
da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação
aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o
cumprimento  da  norma  seria  irrisório,  sendo todo o  aparato  administrativo
necessário  ao  cumprimento  da  determinação  legal  preexistente.  6.  Ação
julgada improcedente.1

Finalmente,  impende  salientar  a  existência  de  vício  de  inconstitucionalidade

material do art. 4º da proposição. É que o dispositivo, ao utilizar o vocábulo imperativo

regulamentará, acaba por ferir o princípio da independência harmônica dos poderes do

Estado, consagrado no art. 2º da Constituição. Em verdade, a expedição de regulamentos

para a fiel execução das leis consiste em prerrogativa constitucional do Chefe do Poder

Executivo (art. 84, IV, da Constituição), subsistindo independentemente de autorização

legislativa.

Assim  sendo,  opina-se  pela  juridicidade  da  proposição,  ensejando  o

prosseguimento do processo legislativo com a ressalva da necessidade de supressão

ou modificação do art. 4º do projeto de lei.

1 ADI n.º 2.444, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 6-11-2014.
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É o parecer.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Vinícius Klein Bondan
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 81.535
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